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CONTRATON!! 096/2020
PROCESSON!! 001464/2020
PREGÃOPRESENCIALN!! 028/2020\

tO~~RATO ,QUE E~TR'~SI,CESE.~RAM (:r"livlVNlci;~i8:DE
VI'LÂ'PAVAO;':ESTADQ.,POEspíí\{#osANrO,E·foiErv:lP,;RESAi

I';:il..:_. ',' 'L: '':'),''i' , ,I", '! I " 1,". _ "., ", ,:,_:>:,,'::";,_:: :.

CASTELAN.M:ÓVEIS E iELETRQ'O,o'MÉs'fICdS',EU~~,~f.NA
QU:ÂUDAOE:.: DE êÔ'tNTRATANTE' E:'CONTR/(fAOA, .

i"n'~" . '<h',' . -.," I .' ,,~ "",:ti.I''- "., .. ' .'i-.:'.'·' ',;..~',' .. ,.;: '

RESPECTIVAMENTE,PARA O' FIM EXPRESSO: NAS
CLÁL!SULAStiWt O INTEGRAM

O MUNICIPIO DEVIlA PAVÃO, Esta~OQ~ ESPíri~8'!Silntó,'pé~soaju~íd:iQàdediir~',itó pÚbIi9o,'COrri5êid'ena
Rua Travessa Pavão, n!! 80, cen~ro(JCidadede Vila, Pavão, ESI' insçritQ, ..,'no CNRJ-MFsob".QnQ

36.350.346/0001~67, neste ato rep~~$e'Qtadopo~:;seuPrefe,lto,Sr.lrine~ Wutk~,Portadl'r do CPF,L,M~ri!2 ", ,iJ: ,
876.766.807-00 e RG n!! 782.398 - $SPfES,dorav,~nte den(ílninado9PNTRAtA'NTE e, die,o~tro.:r~~~"d~.i
outro lado, a empresa CASTE~AN ~Ó~EISE El~"R?DO~ÉSTIÇOS.EIRElII fjéssoa jutl~Hcadei,:~:lrieí:tQ;,'
privado, inscrita no CNPJnQ 08.849.~21'r-ri001~56/:cdl!1 sede:na Avenid~i Padre FranciSCO';n!! 69~,'~~irr6 ' .
Centro, CEP29.785-000, Vila ValériÓ/ES;.:lporse.u;~epresent~nte Leg~!,Sr. Edrtl,~rCaste,ª.m,pórta~~rqO
RG nQ 969.248 SSP/ES,inscrito no C~F s;oloo n9S84.211.207.cOO, doravante denominada 'ÇONifRÀTÂOA,

\. ')" ',"'1" ,"', '. ' 'o:' ",,- ::,.l' , _ "li", , ! :i;i~r'i ".,
tendo em vista o julgamento datado,?e3'O/07 !2D~Pàs 09hQOmin, refér~nteaoPREGAOP,RESENCIIPl.~DE
N!! 028/2020 devidamente homolo~ad'p pelo Pr~feitoMu!~icipal, noproces'$~ n" 001464/~02q,,'~~rn
entre si, justos e contratados, no regime de empreitada' pdr preço' upitári<;>,sob aforrna deex~t~ção
indireta, nos termos da Lei N 10.520/02 e Lein'ii: 8.666/93 e suas alteraçÕe'S)mediante as seg~ií1tes
cláusulas e condições:

,

1.1 - O contrato tem por objeto, a Aquisição de 'gêneros alirnentícios,materiàl:de fi'm~~~a eprq~Btds
de higienização para compor os iten~ de'200 (.du~~nt~s) çe~tas básic~S/qUe ir~o atende~'demariQ'~ de
usuários cadastrados nos Serviços d~ Secretaria Mup'icipal d~'Assist~r\cia Sodal, de tO'lima
emergencial em decorrência da panpeqilado nOMo coron~vírus ,(COVIO-19): . '

CLÁUSULAPRIMEIRA - 00 OBJETO

CLÁUSULASEGUNDA.;..DA VINCULA(1ÃO

2.1- Este instrumento de contrato gJ'arda inteiraopnforr'nírda,de comO'~bntldb~o Termqôe Refer~Hcia
do Pregão presencial n!! 028/2020, Processo nº 001464/2Q?O, e no Ed.ital, vinculando"s:.'iriteiran'lente
a este termo, como se aqui transcritas eS,Iivessem,ivinculanqo-se, aindá, à proposta da contratada.e o
disposto na Lei nº 8.666/93, cujos prioicípios e disposições serão aplicád~s na sol~ção dos casos omj?s:~s,
completando o presente Contrato para. todos os flns de gireitp, if'Jdependénte de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os s~ustermos. ," .

CLÁUSULATERCEIRA· 00 PREÇOEDA FORMA DE!~EAJUSTIE,
I,. '. "3.1 . Os valores unitários referentes eo fornecime'nto dos objetos, serão os estipulados.na proposta

apresentada pela CONTRATADA, acóstada ao Procedimento Administrativo Pregão Ptesendal'n2

028/2020.

3.2 - O valor global deste contrato será de~$ 3.356,00(trêStl1il e tr:éze.h'tosecirtquenta e seis ,eaisI é
referente ao item 3.

3.3 - Admitir-se-á o reequilíbrio eco~ôriliço·final1c;eiro do, Contrato objeto do!pregãOpreseheiali:n2
028/2020, sob os ditames legais contidos no § l!l, do artigo 57 da Lei 8.6661~3, obedecendo-se às

, '

prescrições contidas na referida Lei.. EDMAR'
CASTELAN:88421120700

ASSinad,.9.'de forma digi1al por EDM.Aft.•· .1uJ'. '-r-
CASTELA.!'J:88421120Z00 ..•... . '.
Dados: 2020.08.25 16:12:20 -03'QO',
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Prefeiturf doM unicÍ,pio de,MiJ,aPJ:itvão
Estado do EspíritoSanto: (NP) 36.350.346/00Ql~67

Rua Travessa Pa~ã91 80- Ce~t~b-VilaiP<l~ão -,ES .•.CEp 29B~3.000
TeleFax (27) 3753-1022 - E-rtlail: vílªpáYao@vilapavao.es.~üv.br

i

3.4 - Para efetivação do pagarnentoé obrigatóri~ a apreseutação das Certidões Negativas de Débito de ,
INSSe FGTS,devidamente atualiza;do~j {originais ou cópias autentiCadas' em cartório'}, CNDSF!eÇleral, :

','i ":n: " : ,! ,;,~"\: ,;,. ) ,
Estadual e Municipal do município' da sede daêmpresa ,CONTRATADA,certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal ~uperior doTn~balh{)/'FI?,nformel~inQ 12A:40/2011;que deyel~O
anexadas à(s) notais) fiscal(ais) atêstadaís) pelo Secretário e gestor do contrato juntamente ,com o
relatório de fiscalização.

3,5. O Contratante poderá deduzir 10 p~gament()j,importâncias que a qualquer título lhe forem q~yidos
pela Contratada, em decorrência dê inili:limplern!~nto contfatual. " ,

3.6 - No preço já estão incluídos t~dôs os custq~ e,despesas de prestação ;dos serviços, der1t~ê:éh~s)
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, t~ansporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e
quaisquer outros benefícios e.custds, bem COm()!cliemai5~~spesas necessárí,asà perfeita coocíusãodo
objeto licitado que porventura venham a incidir ~ireta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços.

CLÁUSULAQUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - O pagamento do serviço será~fefdado so6iidemand~, de acó~do com~quantid~ae de c6h~i0ltas
clínicas, quantidade de exames mé~icq~Irealiz9~9s nom~~, e pela éntrega 90S demaisqerviços):s~ndo
que a fatura deverá conter o detalh~mé~to de c~8a se~viç~. .'

4,2 - O pagamento será efetuado através de cn~djto bancário, ematé 30 (trin1à) dias úteis,contadbsda
data de apresentação da Nota F,iscaI/Fatura:idisCrjmi~~tiva, ..devid!ament? ,atestada. por '.s~rYidQr
credenciado, onde o CONTRATANTEhjoderádeduiir domOtitante a pagar os Yqtores correspondehtes às
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA,de acordo com Ostermos do edital..desdeque.não
haja nenhum fato impeditivo. ' " ,',. .

4.3 - O pagamento será efetuado, mediante aapresentaçêo ao Município deVHa Pavão-a Not~;i'FiscêJl,
bem como os documentos de regularidade fiscal [certldões negativas) exigidos para a habilitação no
procedimento licitatório. e ter ocorriidoo recebimento na'fórrna prevista no art. 73 da L.êin° 8,666/93 e
suas aIterações.

i;:.. ':.,:, ': ::-, , i ',:: .. ,:

4.4 - A Nota Fiscal será emitida peléÍ CONTRATADAem inteira conformldade com as exigências leg,aise
contratuais, especialmente as de natureza flscal..delaconstando, ainda: o tipo e nQ da Licitação (Pregão

I ' ' ' ,. .. "

Presencial nQ /2020). ,

4.5 - Qualquer alteração feita no,ICôntrato Sabial, Ato, GonstitlJtivoou Estatuto qUEr modlfiq~e as
informações registradas no Pregão,' deverá ser comunicado ao Município de Vila Pavãp/ES, mediante
documentação própria, para apreciação da autorídadecorüoetente.

4.6 ~Ocorrendo erros na apresenta~~o do(s) doc~mento(slifl,scal (is.).,.0(5)rnesmoís) será (ão) devdi!~IdO
(5) à empresa CONTRATADA para correção, ficando estabelecidoque o prato para pagamento.será
contado a partir da data de apresen~ação do novo: documento, devídarnente-cerrlgtdo.'

4.7 - O Município de Vila Pavão/ES, neserva-se o ~\reitode~~cu5ar o~~gÇlmento se, no êi~odoÇlte~~p}os
objetos adquiridos não estiverem] em perfehêls condiçÕes ou de acordb com as. especificàções
apresentadas e aceitas,

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃOQRÇAMENTÁRIA
~. ,i

5.1 - As despesas decorrentes da ekecução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeiitura'MuniCip:al de VilaPêivão (PMVP), a saber: ,

Contrato n2 096/2020 EbMAR
CASTElAN:8~421120700

ASSina~0gefórm~di9Ital por EDMÀ~Pâgina2die '7
CASTElÀN,8842 1120700
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6.1 - A vigência dd presente
prazo de vigência será de até 06 "i:,,,,jitt!l"m,,,,,,b

a necessidade de enfrentarnento (Nn<:,;,';':h",í;jtn~

internacional, declarada por me
da Saúde, podendo, nas mesmas,
até 50% (tinquenta por cento) rln.!",,,'J!"'r

13.979/2020.

7.1 - A licitante vencedora
especificações dei edital, de aconac-ecm
ainda, nos termos da minuta

7.2 - Os produtos deverão ser tí>ln;lhrl"',dr',

produtos que não estejam ad
cestas básicas consta ntes no em n:!>lcí"'r'lr E'lnfr6iliIHe'àembré;i;;a

6.2.1- Os.produtos referentes ao ,'bi,e:tbdel/erã'o'$:er'<rl:!illn:ido
furada, rasgada, amassada ou e
item anterior.

7.2.2 -Os produtos deverão a
que seja de no mínimo 06 (seis ', .."'""•.c r ,

validade é menor devido à
fermentados, etc.) sendo este nuthí:'l>i,Í'lfE·rio
embalagem a data de fabricação

7.2.3 - A entregadas cestas
solicitação da Secreta ria Munic
item não poderá ultrapassar OS

7.2.3.1 - A contratada deverá
Social - CRAS de Município
telefone: (27) 3753 - 1304,
Administração Municipal;

7.2.3.2 - Data e horário: de se

programado para entrega dos p

7.2,4 - Todos os produtos
Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGI

7.3 - Os produtos deverão
(M inistério da Saúde.- Anvisa,

especialmente no tocante aos "
inadequados ao uso a que se d

7.5 - A CONTRATADAserá a únl

7.6 - A CONTRATADAem comum
deste contrato, acréscimos que

Contrato n!!096/2020



PrefeituÊado M:dQliCí~itodeV:ila>,PâtyãO
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'"l:;1

8_2 - Constituem obrigações da CQNIRÂTADA:"

7.7 - Dentro do prazo de vigência dpContrÇlt~ de Fórnecírnentoí a Contratada será OBRJGADA
fornecimento do produto, desde que Qbededdarr às condições doe<iiital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ÓBRIGAÇ,ÔÉS'DAS PA~h:s
,:;{ '" ,':.;_f

8.1 - Constituem obrigações do C(>,NTRATANTE;
:i ::- I

8.1.1- Efetuar o pagamento após a entrega do dbjetoemcaso de a~éitabilid~de;
I ' 'i

8.1.2 - Definir o local para entregaj

8.1.3 - Designar servidor (ou cornlssãó.de, no rr{(ftimo, 3tiês mernbr~s, na hipótese do'parágré'lf8't8sido
art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsâvél'pelo aco:lnpanhainibnto e fiscalizaçãO na entrega do obj~t().

'ti .

'rI , .;,:1 ':
8.2.1 - A Contratada obriga-se a fo~necer o objet.o, conforme descritos no Termo de Referência.'

:,.' :{, ';~

8.2.2 - A contratada deverá entre~af"?:s prodl;l~9s em far~ostr.an!?,parente:s resistentes, não
haver produtos que não estejam de adequad?~!parao~Qnsumo humano,sgb pena qe devolyção de
todas as cestas básicas constantes no el:hpenho;:,entreg~eà empresa vencedora; , ,

, '

8.2.3 - Além dos encargos de ordem I~&al e osdemaisa;sumidosgm outra~. dáusulq~e.docu~:~.ntós •
integrantes deste Termo de Referência e sem'alteraçãoidos preços estipulados. obriga-se, ai~da,a
CONTRATADAa: ,:" .' '. I

8.2.4 - Direcionar todos os recursos,necessários,~isandoà~btenção d~ perfeit9 fornecimento q9:iB,~j,e~o"
contratual, de forma plena e satisfâtória, sem ôn:usadicionais de qu~lquer natureza ao CONtRAt4NTE;

~', ,,'~I ,~!:. "; '~.I,:':~

8.2.5 - Manter estoque regular de produtos, de modo apoder atenderde imediato assolicitaç8~sda
contratada.

8.2.6. Fornecer os produtos em con:~ormidade cº~ as disposições do Termo de Referência, Edita:I,~seus
Anexos, e de acordo com a proposta ap~esentad~; '.' , '

I

8.2.7. Fornecer os produtos de acordo comq~.aspecto~ qualitativos e qUj3ntitativos conseantes-a
legislação pertinente, mantendo ,~urêlnte toqr a exec~ção doÇontrato, todas as, condiç8~s
habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório. em' compatibilidade cPr:n as

;. '~',:;
obrigações assumidas;

8.2.8 - Providenciar a imediata correção dos def~.itos aporttados pela.contratante quanto aos prb~\Jtos
fornecidos, o objeto da contratação, em que sé 0erifiqlie~ vícios, defeitos ou íncorreções, result~:ntes
da Prestação dos Serviços, no prazo: assinalado pelo Muniêipio;

8.2.8.1 - Na hipótese de descurriprtmento da! obrigaçã:o 1'10 pr~lO. assinalado, ficá facult~9,8,aQ
CONTRATANTE requerer que ela seja executada' à custa-do detentor do contrato, descontanddi.se o
valor correspondente dos pagamentos devidosa~ deterttór da ata; ,

8.2.9 - Não transferir a outrem, no todo ou emp~rte, O objkto do cOhtrato;

8.2.10 - Responsabilizar-se por toda'k aSdespesas,da eX'ecJ~ãodo c~htrato;

8.2.11 - Aceitar, nas mesmas con~ições do coRtrato, oS'racréscimQs que se. façaml'lecessári?:~nas
compras, de até 50% (cinquenta por cento), n?stermosdd art. 42, l da Lei nº 13.979/f920, não~~ndo
necessária à comunicação prévia da:Coritratante;! ., .. ,

"

8.2.12 - Cumprir todas as obrigaçõés de natureza fiscal, trabalhtsta e previdenciária, incluindo ,$~guro
contra riscos de acidentes do trabalho, com~elaçã~ ao pessoal designado para a realização do
fornecimento, que não terão com o:CONTRATANTEqualqukrvfnculdempregatício; .

Assinado de form~digital por mMAR
EDMAR CASTELAN:88421i.20700 ,CASTElAN:88421120700

! '" il~dos;202008.2516:13!34 -03'00'
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Prefeituta~oM~níCípi~'?cl~~~la~~vão .
Estado do Espíritb Santo ' .:CNP! 36.3$,0.346/0001-67

: ' -i" , " ; " ': ~ f> ' ", ,::i 'I , ~ , r'," ~,::, : I., ,:, ';,' i : '\:;,' ,
Rua Travessa PavãO, 80 - Cen~ro - Vil~I?avão - EY.:- CEP 29$43-000
TeleFax (27) ~7S3-1022 ~Etmail: vi'lapavaQ\9Jvifapªvao.e~:~Qv.br

8.2.13 - Apresentar durante a exe~uçà9 do cCHlúato, ç,aispsejasoHbtádo, d,b~umentos'queC()rrj~rbverrt'I:
estar cumprindo a legislação em vigor, com relaljião êso!?Íiigaçôes assumidas;em especial. com 'Elntargos:': .
sociais, trabalhistas, prevldenciéries, trfbutáríos, fiscais e comerctals:

8.2.14 - Responder, independentemente de :çulpa, pp,r qualquer.jíano pessoal ov. patrimoriíal ao' s: .

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, naexe2ução do. fcrnecimeato objeto da licitação, nã'bl,.i~endo li:

excluída, ou mesmo reduzida, a rclsponsahilidaqe pelo fato de haver-fiscalização ou àCbmpaÍ1h:~(n~nttj
pelo CONTRATANTE. .,

~, .' ,í -Li. . ' _ ", _ , 'i ':,:"'~

8.2.15 -Indenizar terceiros e/ou oContratante.Jnesme em caso de.ausêncía.ou omissão de HscalikaçãO; li

por parte deste, pelos danos ou prej\ilízos aqlje der QaIHS~,pordoío ou culpa, ass~'g~raddS;~:;~'n1pla"."
defesa e o contraditório! devendo..o forn6!c~dbradotjer todas 'as med,~as prevé~tivâSl"C;~'rh nsr ,I

observância às exigências das autcrldades competentes'ê'às diSpOsiçÕeslegais vigentes; :. : ,
- , - ,,'" ' .,',- 1",;f'·<F' ,

profissionais que:

8.2.16 - Submeter-se à ftscalízaçãojpot parte d~:éontr:atante, bem.como às disposições'fegais emi:Vigor;;

CLÁUSULA NONA - DAS PENAlIDAPES~ SANÇÕES

9.1 - A empresa a ser contratad~ d~~era ofussrvar I:igqrosament~las condições esta:belecíd~J:para
prestação dos serviços adjudicados, sul~itarido+se às penafidadesconstantes no artigo'86esi'ê!aLei
8.666/93, a saber:

a) advertência;

b) multa moratória de 1% (um pOlrcento) por'dia de attaso injustlfitado,'llmitado ~)(j% (vin~tpor
cento), incidente sobre o valor da Pt-oppsta apre~~ntada,calculada pela fórm~,a M = Q;Ol x C l\. p;',iendo
como correspondente: M = valor d~ multa, C = \i9lor da obhgação eb :;:núme'ro de dia~,erní:ltra$:9;

c) multa compensatória de 2Q%(vil'iteporcentd!)'isobre d~~lor total do c'bnfra'tb, no ta~édéiné~~~~iãb
total do objeto. .

, ,

d) em caso de inexecução parejaI, a :rnu'ltacompensatória, no rnesmo'percerrtual do subitern
aplicada de forma proporcional à obrigação inadlmplidà;

i I I , •. ~;F~
e) suspensão de licitar e irnpedime todecontratar comCJ;Município de Vila Pavão, peló prazb:ô~~tê
02 (dois) anos; 'Ii!

f) declaração de inidoneidade para llcitar oucontrata~ com a/'l;dministração PÚblica, e.nª.~anto.
perdurarem os motivos determinarltes da puniçãb ou até que seja promovid.à a reabilit~ção per,a:~tt~a
própria autoridade'que aplicou a p,nandade, ql,l~será c~n,cedida s~rilprj? que, a C0ntra~ada ràssinc:ir~,
Contratante pelos prejuízos causados e depois ..de decorrido o prazo ela sanção aplicada; ·com:bé,ge·hb

f , _ _ " ,'" '", ' " ,.,1;,)
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é deç~mpetêncra e)(clusi~~.do
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 110 prazo de 10 (d~illhas
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser r'equerida ~pós'02 (dois) anosde sua aplicação;··

,- ' ,-,- •.

g) caso a empresa vencedora se recuse a assína~io contrato admini5trátivo/Prestaross:erviços~61et6
deste ou atender ao disposto no contrato, aplicar-se-é a le'~islação \1Í~ente. . '":" '". ·n I 'd,i _' ,;:,,; ":i:;:,i;~
9.2 - As sanções previstas acima po~erão ser apl,~adasà C,oNTRATADAjuntamente com as de-multa,
descontando-a dos pagamentos a sqrern efetuad~s.'ii

9.3 - Também ficam sujeitas às pen~lidades do a~. 87,111 elv da Lei~Q 8.666;~e 1993.,p:sempr~~~~,pu

. I." " ".'i",.",9.3.1 - Tenham sofrido condenação deftnitivarpor praticar, pôr meio dólosos, fraude fisé~r no
recolhimento de quaisquer tributos;

9.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos.da l:icitaçãb;

9.3.3 - Demonstrem não possuir iddneidade para, contratal' com: a Administração em virtude d$at05

ilícitos praticadós. ':'il~

Contrato n2 096/2020 EDMAR 'i

CASTELAN:8B421120700

,<.1. ' ',' , 'o, ': 1
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'1 ,i~,q " " <:"<'!'!r-"-",, :,;_";:.';:,,,,, , "~o; ,:' ,~':;:.r,{",; ",:';:,_,':;:,,-,, , ,;i:";:':'; 'r::: ,n,:';Ul;:i:)'i, ,""·D'<'Ur'
9,.4 - As sanções administrativas 'fÓ~~lit;e ~er~!9apli'~~'A~~spelap~Vp' apÓ~'adevid~:'riotifi€a~âoe'o[]!l
transcurso do prazo estabelecido para;a defe~a;'filfévia.' .' .. "

9.5 - A notjficaçãbdeveráb,correGP~~s()a.l!l1$8.~~oU'POfiCbrres~'~h~êlírCia!'~~m "úic'K'!rt",',~.,..d'Hi'r'n'b!,hn·r""'ii'

onde será indicadaa conduta con~ide~â'da jrr~g~lar, ~imqtivação,e;:êr,e'spéç:l~de
que se pretende aplicar, o prazo e~ I~sal'de eh~ç~gacjas·~pzões,de."dfiÍfesa.."

'.:!, ~"',~':':, ,,:;:'ir: ',:' .f ',( I ",,~:'I';::;:'!i: ,:,:;, ('-;:';::' _, ,':;:'; .,' ,,,,t'~'._::-(,
9.6 - O prazo para apresentação d~.d'~f~?a pr~~la,seriád,~.95(<;inc,Q)'dias Úteis a cOrit~r~a'iir'~'~I11~:ç~6,
onde deverá ser observada a regradeçontagernil~e prazoestabeledd,ahO art.:110 da~'~j!,Ii~&,,$,6~/;~.,993,

9.7 - Da aplicação de penalidades cbb~~á recuís~"confdf~,edispósté~oar~;'!,iq9 daL~\i;$.$,§,~Z~~\ir!:"
t" ,'~'; ~:,'Iji'., ,:"»,,y-, ; "'-' i<;:t',"1 ",':,::"',",, .. ./,"::':-"{:',)':::.: ;',.-:'f,:m,':)?:;,,-; ;'::':

9.8 - Não correrão os prazos.proce$~uajsemde;Sf~vorÓa;~9'NTR~TA8'~eniW~9:Fesspa~iú;iiirlsfr~~i~;#:!R;Jr:a:H
aplicação das sanções deste item ~nqi~~ntd,p~~~u~ar.d.~~t<)do'd~.~aJ:a~ida:d.:edelquê:tra:ta ó6e,~r.eto! ';;'1,'
Legislativo nQ 6, de ~020, nos term~sdqiart. 6~,Êda LeinQi,l3.979/20;'i''',;

9.9 - As multas devidas e/ou prej':í20~~ausad~tà C(mt:;~tante serãodedw'fkldsdOs: VaIQre~~::~~,rern
pagos.' ' , . 'i - li :;' . .

1.,:,';, ,;,::,,;'i,,: ....:,. ::l';: " .: <::: " ,:,'- ,:!" :",::;;r~;: , .. '
9,10 - Autoridade competente, n~ àlÚicação'à~s sat'u;iP«s,·levêH~á:;:ern.,cónsidéràçãq,i'agra:v.id~~eda I

conduta do infrator, o caráter e~u2~~lvoda:~ena,b~m como~> dano ~'~asado à'~dMirli~H~~~Q,
observado o princípio da proporctoáalidàde: .'I .. h.;'

I '
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO,!

10.1 - Caberá a rescisão de Contratei na ''Ocórrêritiiêltle qLJájsqUerm'6t.iVQtrel~2'ionados noart,
8.666/1.993, ','

10.2 - A rescisão do Contrato poder4 se',r: , ..
: ,: ,,' ," ': ,I . " . ~~,;:~:II~~"",

10.2.1 - Determinada por ato unilat~rai,e esáitP;~,a Admírâstração nos casos enumerados nos.in'Slsosl
a XI e XVII do art. 78 da Lei 8,666/ÜJ93;

, '
r, ;'" ,_. ,"', ':'" ;.: ,!:r,!

10,2.2 - Amigável por acordo entre aspartes, redazida atermo noprocesso da'[icitação.jíesde quenâja
conveniência para a Administração;

10.2.3 - Judicial, nos termos da Legisiação.

10.3 - Quando a rescisão ocorrer com ba,'senosltt~lisos XII'a'XVlldoçu:t..,78 daLei 8.666/~.993, S€rn;que
haja culpa da contratada, será esta ~essarcida dO$ prejuiZb~ regulamentares ecrnorovatíçs'que h~~ver'
sofrido, tendo direito a: "

a) Pagamentos devidos pela execução docontrato'até a dê1t~da restis~o;
:i - .

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houeer,

10.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos daiCONTRAl1ANTE em caso .de'resdsãóadminístr~bYia
\ . ",' : 'i :~

prevista no art. 77 da Lei nQ 8.666, dé 1993.
I . . . ... ' .•..' ..• . ." .••..". ' 'i."""""'"

1O.5- Os casos de rescisão contratual-serão forma1h1entê mqtivados,âssegurando-se à C(!)NTRATA:~AO
direito à prévia e ampla defesa. I' . ,i"~,.
10.6 - A rescisão administrativa ou amig'ável seráp,recedida'de autoriza'~ão esctita e fundamehtadáâa

, - . - "1'';;':;

autoridade competente.

10,7 - A rescisão determinada por ate uni.lateral eescrrta daf\dminist~~ção, nos.',.casosenumerados:oos
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.6615/1993, acarreta as.con;sequências previstas no art. &7 do mesmo
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. '

10.8 - Na hipótese de se concretizar a;res<r:isãoWl1tratual, poderá d CO~TRATANTEcontr41arps'serv),ços,
das licitantes classificadas em colocação ~ubsequ.e~te,opserYadas as disposições do Inciso XI do a'rit,:24
da Lei nQ 8.666/1993, ou efetuar novâ licitação.

10.9 - A CONTRATADA reconhece o~ direitos datONTRATANTt erncaso de iescisão administt~tiwa
prevista no art. 71 da Lei nQ 8.666, de'1993, .V



Prefeitu~~.?qM ~nicí:p~ode;~ilag:f1vão
Estadodo E$PJrI~oSanto.;' '.IQNP1J6.3$lO,346/00(i)'l-67

Rua Travessa Pavão, só - centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000 .
TeleFax (27) ~753-.1022..,E~maiI:viiiilpaVaQ@\IÍJapavao.es.;goy.rr .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - dA fISCAlIZA~O DO C6NTRAT~,'

11.1- Não obstante, a contratada ~éja'a únicà:~!~XCIÜ51vâ:r.~s:Ponsáv~fpelaff~~tut;:ãOdê'~bdbS ci~'~~r~Açó~j"il;
a Administração reserva-sé o direito de, sem que de' qualquer, forma restrinja apleJ7lit~~'r' dest~:
responsa bilidade, exercer a mais.~mpl~ e cornJ1lE!tafis~lizaçãos0bre ossetvi,ços, dir:~tameliltW'8l) po\:!!:[
prepostos designados, sendo indicada para exercer afiscalizadio a servidora Ro~yRosa cI~Sjlva; .~
matrícula de n2 003452 ..

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - D~ LEGISLAÇÃÓ APÜCÁVEL

12.1 - Aplica-se à execução deste termo Contrlil~:ual,erTf~~pecial abs tasoso(nissos, a Lein2

13.1- O presente Contrato poderá ser aditado.ihas hipóteses previstas ern le],
',' , " ",' I., ' ,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dbs'JS;bltAM!~NTOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAlpu~!~IC;AÇÃo',:.
1 .:i\l' I "",', :'~ " _ '::; ,'::icH>

14.1 - O presente Contrato será publitado, em resumo', no Diário Oficial dos Municípios dd Estado,
dando-se cumprimento ao qispos~o ri? art. 61,~arágJafo;únicoda~ei n28.666/93, .co~rendo .
por conta do CONTRATANTE. . . .

I . ,

CLÁUSULA DÉCIMA QUNTA - DO FlORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidadei de.NovaV~~écia/ESI p,afa dirirn,fr quaisqHerdúvida~ oriu8~~:~~~~te iii'
Contrato e que não possam ser rJsolvidas pór~eios adrhinistratiJos, corri ~enúnciaa qualqLl~'r:ÓÚtro':
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justds e acertados, assmamo presehte instrurhento, a~b~lid()
conforme.

r.~
Irineu Wutke'i

Prefeito do Muni<!íp.io
CONTRATANT~

';"i

EOMAR Assinado defor~à:digital por

CI~STEl.AN:88421·· '~~~ÂN:88421r\i~()70b··.•··!··Ji
Dados: 2020.08.2516:14:39 .

. r -03'0():
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CASTELAN MÓVEIS E ÊLETRODOMÉ5TICOS El.RELI
CONtRATADA! ri 'I'

Vila Pavão/ES, 25 de agosto de zozo.

120700

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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CONTR,ll.TANTE: Prefeitura f'.1unicipa! de \Ida

CONTRATADO CASTELAN f'1ÓVEIS E
OBJETO: Aquisição de gêneros alimenticios. ",,,,t •..",",,,,,"'i1,,, Ii""';',;;,ili",
(duzentas) cestas básicas, que ~rào atender
Assistência Social, de forma emergencial em decorrência da pandemia

VIGÊNCIA: 06 meses.

VALOR GLOBAL: R$ .3.356,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 681.

Vila Pavão, ES, 25/08/2:020,

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESU!\10 DO CONTRATO

N° 097!2020

CONTRATANTE: Prefeitura f'1uniClpal de \'i,a ,
CONTRATADO: G.LS COfVIERCIAL SANTANJI.. LTDA,· !>-IE.

OBJETO: Aquisição de gêneros a!imentíCTos,nlatérlat~e liITifi!~~aaW9~(ptos,dE!~iº,j!?Jnízaç:~o
(duzentas) cestas básicas, que irão atender demlanda de l.l;sLl~riosca~~stradosnos Serviços da SiêCTEltB'I~ia','1'!I
Assistência Social, de forma emergencial em decorrênoa dapahdemia ao nO!.llocbronavír:us

,.VIGÊNCIA: 06 meses.

VALOR GLOBAL: RS 2.958,00.

RECURSOS FWMKEIROS:
Ficha: 681,

Vtla Pavão, ES, 25/08/2020.

~RINEU WUTKE

Prefeito ML nicipal

RESUl'il0 DO CO~JTRATO

N° 098/2020

COf\lTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila

CONTRATADO: J. F. CO "lÉRCfO DE PRODUTOS ALI i'JIENTÍCIOS' LTDA - ME.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimenticios, mat#rial de nm~~zae prod\u'tos de higiehiz.à~ão para
(duzentas) cestas básicas, que irão atender de!l~anda de U15~I§inosc<l~!astrado6;n()s SE:cFv!iç(js ç:.nr,·~""""·,,,,,·
Assistência Social, de forma emerçencial em dec~rrência dafl~ndemlabo novo coronavfrus

VíGÊNCIA: 06 meses.

VALOR GLOBAL' R$ 4.246100.

RECU RSOS FINANCEI ROSo:

Ficha: 681,

Vila Pavão, ES, 25/08/2020,

IRINEU WUTKE

Prefeito r'1unicipal

DOM IES ASS!NADO DIGDAl.J\1!?Nre:


